
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça

Gerência de Apoio às Sessões - Câmara Criminal

ATA DA 17a SESSÃO ORDINÁRIA - Realizada no dia 1° de agosto de 2019.

PRESIDIDA PELO EXMO(A). SR(a). DÊS. ELCIO MENDES, SECRETARIADA PELO(A) SR.(a) BEL. EDUARDO DE ARAÚJO
MARQUES. A HORA LEGAL, PRESENTES OS EXMOS. SRS. SAMOEL EVANGELISTA, PEDRO RANZI. PRESENTE, AINDA, O (A)
DR(a). ÁLVARO LUIZ ARAÚJO PEREIRA, PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE. FOI ABERTA A SESSÃO; LIDA
E APROVADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. A SEGUIR FORAM JULGADOS OS SEGUINTES FEITOS:

0000001-17.2019.8.01.0001 -Apelação- Rio Branco- Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Álefe Lopes
Figueiredo - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 01/08/2019." - Advogado: Ricardo Alexandre Fernandes Filho (OAB: 3196/AC) - Advogado: Tobias Levi de Lima Meireles
(OAB: 3560/AC) - Promotora: Nelma Araújo Melo de Siqueira

0000182-94.2019.8.01.0008 -Apelação - Plácido de Castro - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Solon
Rocha da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 01/08/2019." - Advogado: Cristiano Vendramin Cancian (OAB: 3548/AC) - Advogado: Uêndel Alves dos Santos
(OAB: 4073/AC) - Promotor: Rodrigo Fontoura de Carvalho

0000279-22.2018.8.01.0011 -Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -Apelante:
Daniel Queiroz de Souza - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento parcial
ao apelo. Câmara Criminal -01/08/2019." - AdvDativo: Aldo RoberVivan (OAB: 3274/AC) - Promotora: Juliana Barbosa Hoff

0000404-53.2014.8.01.0003 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Jardel
Pereira da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pela defesa, no sentido de que seja declarada a nulidade processual, dianteda falta de intimação do advogado constituído para
apresentar as alegações finais. Câmara Criminal - 01/08/2019." - Advogado: Mauro Marcelino Albano (OAB: 2817/AC) - Promotor:
Bernardo Fiterman Albano

0000446-05.2019.8.01.0011 - Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Francisco Bessa de Araújo - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - AdvDativo: Jorge Carlos Maia de Sousa (OAB: 1739/AC) - Promotor: DAISSON GOMES
TELES (OAB: 3135/AC)

0000613-74.2018.8.01.0005 - Apelação - Capixaba - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Matheus Campanerutti Pinheiro - Apelado: Ministério Publico do Estado do Acre - Decide o ***, à unanimidade, negar provimento ao
Recurso. - Advogado: Armyson Lee Linhares de Carvalho (OAB: 2911/AC) - Promotor: Walter Teixeira Filho

0000664-16.2017.8.01.0007 - Apelação - Xapuri - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Franciele
Muniz da Silva - Apelado: Ministério Publico do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento ao apelo. Câmara
Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotora: Bianca Bernardes de Moraes

0000922-11.2017.8.01.0012 - Apelação - Manoel Urbano - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Leandro Santos de Lima e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento
parcial ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - AdvDativo: Ednei Carneiro de Queros (OAB: 4509/AC) - Promotor: Júlio César de
Medeiros Silva

0000995-86.2017.8.01.0010 -Apelação - Bujari - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelante: Paulo Lucas da Silva Pinheiro - Apelado: Paulo Lucas da Silva Pinheiro e outros - Apelado:
Mateus Ferreira da Silva - Apelado: Marhlon Marreiro Bezerra - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Alysson
Freitas da Silva - "Decide a Câmara, ã unanimidade, rejeitar as preliminares susciatadas e, no mérito, dar provimento ao apelo do
Ministério Público e negar provimento aos demais apelos. Câmara Criminal - 01/08/2019." - Promotora: Marcela Cristina Ozório -
Promotor: lldon Maximiano Peres Neto (OAB: 8160/MT) - Promotora: Vera Lúcia Bernardinelli (OAB: 157171/AC) - D. Pública: Vera
Lúcia Bernardinelli (OAB: 157171/AC) -Advogado: GLEYH GOMES DE HOLANDA (OAB: 2726/AC) - Advogado: CLÁUDIO ROBERTO
MARREIRO DE MATTOS (OAB: 2768/AC) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano - Promotora: Marcela Cristina Ozório - Advogada:
Fladeniz Pereira da Paixão (OAB: 2460/AC)

0001050-93.2019.8.01.0001 -Agravo de Execução Penal - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi -Agravante: António Menezes de
Castro - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, não conhecer do agravo. Câmara
Criminal-01/08/2019."-Advogado: Izaac da Silva Almeida (OAB: 5172/AC) - Promotor: Tales Fonseca Tranin

0001068-16.2016.8.01.0003 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelante: Manoel Júlio Nonato Gama Neto e outro - Apelado: Manoel Júlio Nonato Gama Neto e outro -
Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Retirado de pauta. - Promotor: Washington Nilton Medeiros Moreira - Advogado:
Francisco Valadares Neto (OAB: 2429/AC) - Advogado: Francisco Valadares Neto (OAB: 2429/AC) - Promotor: Washington Nilton
Medeiros Moreira

000-1l46='-7-5<2014.8.01.0004 - Apelação - Epitaciolândia - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Jesus
Castro da SÍfoa -̂ Apelado: Mínjstério Público do Efetàdo do Aere - "Decide a Câmara, à unanimidade nçg^ar provimento\ apelo.
CâmarXprirTiunaTX)4/p8/2019v' .^Advogado: M^íloD/Mafcelino Ajoano^
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0001157-68.2018.8.01.0003 -Apelação - Brasileia - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelado: José Jhefeson Pereira Fortes - Apelado: Luiz Felipe de Souza - "Decide a Câmara, à
unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - Promotor: Ocimar da Silva Sales Júnior - AdvDativa:
Karolina Araújo Lopes Teixeira de Souza Medeiros (OAB: 4227/AC) - AdvDativo: José Luiz Revollo Júnior (OAB: 2480/AC)

0001310-83.2018.8.01.0009 - Apelação - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -
Apelante: Eduardo Pereira dos Santos - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar
provimento parcial ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Eufrásio Moraes de Freitas Neto (OAB: 4108/AC) - Promotor:
Walter Teixeira Filho

0001644-44.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Rick de
Araújo Oliveira - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento parcial ao apelo.
Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotor: Tales Fonseca Tranin

0001657-37.2018.8.01.0003 - Apelação - Brasileia - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre -
Apelado: João Victor Alcântara da Silva - "Decide a Câmara, por maioria, dar provimento ao apelo. Divergente o Dês. Pedro Ranzi.
Câmara Criminal -01/08/2019."- Promotor: Ocimar da Silva Sales Júnior - AdvDativo: Joelmir Oliveira dos Santos (OAB: 3283/AC)

0001789-70.2018.8.01.0011 -Apelação-Sena Madureira - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Darley
Cunha Ferreira - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 01/08/2019." - AdvDativo: Mareio Júnior dos Santos França (OAB: 2882/AC) - Promotora: Juliana Barbosa Hoff

0001828-67.2018.8.01.0011 - Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante:
Luclemarcos da Silva da Costa - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento
ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." -AdvDativo: Larissa Leal do Vale (OAB: 4424/AC) - Promotora: Juliana Barbosa Hoff

0002041-73.2018.8.01.0011 -Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Raicad
Figueiredo Melo - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 01/08/2019." -AdvDativo: Jorge Gomes de Freitas (OAB: 4116/AC) - Promotor: DAISSON GOMES TELES (OAB:
3135/AC)

0002145-95.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Mateus Mendonça da Costa e outro - Apelante: Luiz Fernando da Costa - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a
Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Paulo Michel São José -Advogado:
Fábio Santos Santana (OAB: 4349/AC) - Advogado: Rodrigo Lima Tavares (OAB: 4749/AC) - Promotor: Ildon Maximiano Peres Neto
(OAB: 8160/MT)

0002158-31.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes - Apelante: Renata
Cristina Pereira da Silva - Apelante: Luis Felipe Paulino Nascimento - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a
Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Michael Marinho Pereira (OAB:
3017/AC) - Advogado: Roberto Duarte Júnior (OAB: 2485/AC) - Advogado: Rodrigo Costa de Oliveira (OAB: 3538/AC) - Promotor:
JoanaDarc Dias Martins

0002798-94.2018.8.01.0002 -Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Jaire
Xavier - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara
Criminal-01/08/2019."-AdvDativo: Ocilene Alencar de Souza (OAB: 4057/AC) -Promotor: Júlio César de Medeiros Silva

0002909-47.2019.8.01.0001 - Recurso em Sentido Estrito - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Recorrente: Ministério
Público do Estado do Acre - Recorrido: Josemar Barbosa de Farias - Retirado de pauta. - Promotor: Ildon Maximiano Peres Neto -
Promotora: Marcela Cristina Ozório - Advogado: Mário Rosas Neto (OAB: 4146/AC) - Advogado: Wellington Frank Silva dos Santos
(OAB: 3807/AC) - Advogado: Armando Fernandes Barbosa Filho (OAB: 3686/AC) - Advogado: Saulo de Tarso Rodrigues (OAB:
4887/AC) - Advogado: Maria de Lourdes Nogueira Sampaio (OAB: 5063/AC) - Advogado: Everton José Ramos da Frota (OAB:
3819/AC) -Advogado: Gustavo Lima Rabim (OAB: 4223/AC)

0004656-37.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Valdemir Luciano da Silva - Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." -
Advogado: José António de Oliveira Filho (OAB: 2712/AC) -Advogada: Roberta do Nascimento Cavaleiro (OAB: 2650/AC) - Promotor:
Dayan Moreira Albuquerque

0006629-27.2016.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Ministério
Público do Estado do Acre -Apelante: Altevir Araújo da Silva e outros - Apelado: Altevir Araújo da Silva e outros - Apelado: Ministério
Público do Estado do Acre - Apelado: Ali Braga de Oliveira - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento parcial ao apelo do
Ministério Público e negar provimento aos demais apelos. Câmara Criminal - 01/08/2019." - Promotor: Bernardo Fiterman Albano - D.
Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotor: Bernardo
Fiterman Albano - Advogado: Sidney Lopes Ferreira (OAB: 3225/AC)

0006718-16.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedroi Ranzi - Apeknte:
aelante: Wilis da Silva Teixeira - Apelante: Aldeon Borges da Silva e outros - Apelante: llucicleudo Almeida

3e Oliveira e\outfo - Apelafrte: Simão Sales de Melo -/A&elado: Ministério Público do Estado do Acre - raecide a Câmara, à
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unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento aos apelos. Câmara Criminal - 01/08/2019." -
Advogado: Francisco Silvano Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) -Advogado: Armyson Lee Linhares de Carvalho (OAB: 2911/AC) - D.
Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Advogado: Izaac da Silva Almeida (OAB: 5172/AC) - D. Público: Cássio de
Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) -Advogado: Júlio Cavalcante Fortes (OAB: 780/AC) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano

0006978-30.2016.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Karina
Renata Lima Diógenes - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - Apelado:
Leonardo de Albuquerque Carvalho e outros - Apelado: Josigleison Michael Brito Ribeiro - Apelada: Josimeire Ramalho da Silva -
"Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento parcial ao apelo do Ministério Público e negar provimento aos demais apelos.
Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotor: Bernardo Fiterman Albano -
Promotor: Bernardo Fiterman Albano - D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) -Advogado: Gisele Vargas Marques
Costa (OAB: 3897/AC) -Advogado: Lana dos Santos Rodrigues Santiago (OAB: 4273/AC)

0007494-79.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Maria Rosilene da Silva e outro -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento
ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: João lldair da Silva (OAB: 3246/RO) - Promotor: Efrain Enrique Mendoza
Mendivil Filho

0010064-43.2015,8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Francisco
dos Santos Coimbra -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotor: Joana Darc Dias Martins

0010131-03.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Johnpyerre Ribeiro Tamarana e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar
provimento parcial aos apelos. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Cássio de Holanda Tavares (OAB: 2519/AC) - Promotor:
José Ruy da Silveira Lino Filho

0010479-21.2018.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Elcio Mendes -Apelante: Wendell
Silva de Souza Júnior - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao apelo.
Câmara Criminal - 01/08/2019." -Advogada: Helane Christina da R. Silva (OAB: 4014/AC) - Promotor: lldon Maximiano Peres Neto

0012749-52.2017.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Jhony
Moura Soares - Apelante: Jamerson Lima de Araújo - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à
unanimidade dar provimento parcial ao apelo de James Lima de Araújo e negar provimento ao apelo de Jhony Moura Soares. Câmara
Criminal - 01/08/2019." - Advogado: James Araújo dos Santos (OAB: 4500/AC) - Advogado: Fábio Santos Santana (OAB: 4349/AC) -
D. Público: Gerson Boaventura de Souza (OAB: 2273/AC) - Promotora: Aretuza de Almeida Cruz

0013837-91.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Josimar da Silva Barbosa - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao
apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotora: Joana Darc Dias Martins

0014339-35.2015.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Marcelo de Souza Magalhães - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade dar provimento
parcial ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotor: Joana Darc Dias
Martins

0100033-33.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Suscitante: Juízo de Direito da
2a Vara do Tribunal do Júri e Auditoria Militar da Comarca de Rio Branco - Suscitado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca
Tarauacá - Retirado de pauta.

0100236-92.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Suscitante: Juízo de Direito da
2a Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Rio Branco - Suscitado: Juízo de Direito da 3a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco
Acre - Retirado de pauta.

0100306-12.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Suscitante: Juizo de Direito do
1° Juizado Especial Criminal da Comarca de Rio Branco - Suscitado: Juízo de Direito da 2a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco -
"Decide a Câmara, â unanimidade, julgar procedente o presente conflito, declarando competente o juízo suscitado. Câmara Criminal -
01/08/2019."

0100340-84.2019.8.01.0000/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Eloio Mendes - Embargante: Ministério
Público do Estado do Acre - Retirado de pauta.

0500026-05.2017.8.01.0013 -Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Gelbson da
Silva Cezar - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no
mnérito, dar provimento parcial ao apelo. Câmara Criminal - 01/08/2019." - Advogado: Carlos Alberto Nogueira Filho (OAB: 5359/AC) -
Promotora: Luana Diniz Lírio Maciel

o - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - ApelanteVlJoão
Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade negar provimento ao 4pelo.

- D/. Púbjico: Rodijgo Almeida Chaves (OAB: S^S Í̂EO^ProTnçztõfa: Joana Darc Dias-lyfartins
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0800026-88.2019.8.01.0003 - Recurso em Sentido Estrito - Brasileia - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Recorrente: Ministério
Público do Estado do Acre - Recorrido: Thiago Inácio de Oliveira - Recorrido: Daniel Costa Pimentel - "Decide a Câmara, à
unanimidade dar provimento ao recurso. Câmara Criminal - 01/08/2019."- Promotor: Ocimarda Silva Sales Júnior-Advogada: PAULA
YARA BRAGA DE CARLI (OAB: 3434/AC) - Advogado: Álvaro Manoel Nunes Maciel Sobrinho (OAB: 5002/AC) -Advogado: Armyson
Lee Linhares de Carvalho (OAB: 2911/AC)

1001020-44.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Armyson Lee Linhares de
Carvalho - Impetrado: Juizo de Direito da 3a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - Retirado de pauta. - Advogado: Armyson Lee
Linhares de Carvalho (OAB: 2911/AC)

1001029-06.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Alexandre Fidalgo - Impetrante:
Ronair Ferreira de Lima - Impetrado: Juízo de Direito da 1a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - Acre - "Decide a Câmara, à
unanimidade, conceder parcialmente a ordem, confirmando a liminar deferida. Câmara Criminal - 01/08/2019." -Advogado: Alexandre
Fidalgo (OAB: 172650/SP) -Advogado: Ronair Ferreira de Lima (OAB: 342053/SP)

1001037-80.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Helane Christina da
Rocha Silva - Impetrado: JUÍZO DE DIREITO DA 3a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RIO BRANCO - "Decide a Câmara, conceder
parcialmente a ordem, com imposição de prisão domiciliar a paciente. Unânime. Câmara Criminal - 01/08/2019." -Advogada: Helane
Christina da R. Silva (OAB: 4014/AC) -Advogado: Matheus da Costa Moura (OAB: 5492/AC)

1001038-65.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: João Victor de Andrade
Lima - Impetrado: Juízo de Direito da 2a Vara da Infância e Juventude da Comarca de Rio Branco - Acre - "Decide a Câmara, à
unanimidade, não conhecer do writ Câmara Criminal - 01/08/2019." - Advogado: João Victor de Andrade Lima (OAB: 3420/AC)

1001086-24.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Tobias Levi de Lima Meireles -
Impetrante: Ricardo Alexandre Fernandes Filho - Impetrado: JUÍZO DA VARA DE PROTEÇÃO A MULHER DA COMARCA DE RIO
BRANCO - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 01/08/2019." - Advogado: Tobias Levi de Lima
Meireles (OAB: 3560/AC) - Advogado: Thomas César Salgueiro (OAB: 4717/AC) - Advogado: Ricardo Alexandre Fernandes Filho
(OAB:3196/AC)

1001087-09.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Elcio Mendes - Impetrante: Aline Silva Corrêa - Impetrante:
Rosimery do Vale Silva Ripke - Impetrado: Juízo de Direito da 1a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco/AC - "Decide a Câmara, à
unanimidade, não conhecer do writ. Câmara Criminal - 01/08/2019." - Advogado: Aline Silva Corrêa (OAB: 4696/RO) - Advogado:
Rosimery do Vale Silva Ripke (OAB: 8805/RO)

1001090-61.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Epitaciolândia - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Paulo Henrique Mazzali -
Impetrada: Joelma Ribeiro Nogueira - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal - 01/08/2019." -
Advogado: Paulo Henrique Mazzali (OAB: 3895/AC)

1001091-46.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: ANTÓNIO LUCAS BARBOSA
JACCOUD - Impetrante: Andrey Fernandes do Rego Faria - Impetrado: Juízo de Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco
- Retirado de pauta. -Advogado: ANTÓNIO LUCAS BARBOSA JACCOUD (OAB: 5174/AC) -Advogado: Andrey Fernandes do Rego
Faria (OAB: 3898/AC)

1001092-31.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: ANTÓNIO LUCAS BARBOSA
JACCOUD - Impetrante: Andrey Fernandes do Rego Faria - Impetrado: Juízo de Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco
Acre - Retirado de pauta. - Advogado: ANTÓNIO LUCAS BARBOSA JACCOUD (OAB: 5174/AC) - Advogado: Andrey Fernandes do
Rego Faria (OAB: 3898/AC)

1001095-83.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Dion Nóbrega de Lima
Leal - Impetrante: Pedro Negreiros Neto - Impetrado: Juízo de Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a
Câmara, à unanimidade, não conhecer do writ. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Dion Nóbrega de Lima Leal (OAB:
3247/AC)

1001096-68.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Rodrigo Almeida Chaves -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Rio Branco/AC - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar
a ordem. Câmara Criminal - 01/08/2019." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO)

1001101-90.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Ruth Souza Araújo - Impetrado:
Juízo de Direito da Vara de Proteção à Mulher (Digital) da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a
ordem. Câmara Criminal - 01/08/2019." -Advogada: Ruth Souza Araújo (OAB: 2671/AC)

1001102-75.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Plácido de Castro - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Raimundo Sebastião,sje
Souza - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Plácido de Castro - AC - "Decide a Câmara, à unanimidai^
denegar a ordem. Câmara Criminal - 01/08/2019." -Advogado: Raimundo Sebastião de Souza (OAB: 449/AC)

1001103-6,
/ifnpetcad
j ordemTci

1^9.8.01.0000 - Habeas Corpus - Assis Brasil - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Osvaldo dos S
Direito 0a\Vara Criminal da Comarca de_Assis Brasil -,Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade,

irida. Câmara Criminal - 01/08/2019." - Advdgado: OSVALDO DOS SANTOS LIMA (OAB:



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça

Gerência de Apoio às Sessões - Câmara Criminal

1001107-97.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Armyson Lee Linhares de
Carvalho - Impetrado: Juízo de Direito da 3a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a
ordem. Câmara Criminal-01708/2019."-Advogado: Armyson Lee Linhares de Carvalho (OAB: 2911/AC)

1001119-14.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Tarauacá - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Sussianne Souza Batista -
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Tarauacá - "Decide a Câmara, à unanimidade, denegar a ordem. Câmara Criminal -
01/08/2019." - Advogado: Sussiane Souza Batista (OAB: 4876/AC).

No decorrer da sessão, em razão da compatibilidade de agenda, houve a apresentação, por parte dos integrantes da Comissão
Permanente de Segurança do TJAC, Desembargadores Samoel Evangelista e Luiz Camolez, das seguintes propostas de resolução: 1.
Resolução que institui o Procedimento Operação Padrão n. 001 - Protocolo de Segurança, relativo à segurança de magistrados,
servidores ou familiares em decorrência de ameaças à integridade física inerente ao exercício do Poder Judiciário do Estado do Acre;
2. Resolução que Cria o Núcleo de Inteligência e Segurança Institucional no Tribunal de Justiça; 3. Resolução que estabelece diretrizes
sobre o Uso da Força e Armas de fogo pelos agentes se segurança no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Acre. As citadas
propostas de resolução foram aprovadas à unanimidade pelos membros da Câmara Criminal e Comissão Perrn,a,n§nte
Segurança presentes à sessão. r_^_^

Os pronunciamentos dos Senhores Desembargadores membros da Câmara Criminal e Cormssâj
Permanente de Segurança do TJAC, Procuradora de Justiça e Advogados, constam na íntegra dos áú
arquivados em mídia digital. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos às onze horas e trinta
e cinco minutos. Do que, para constar eu, 'Wj-^vv/y/i Bei. Eduardo de Araújo Marques, Secretário da
Câmara Criminal, lavrei a presente ata que vai asjsinada pelo Desembargador Presidente. „
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